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2. 鑒於上款所述，上述批示的附件合同的第三條款修改如

下：

“第三條款——土地的利用及用途

1. 土地用作興建一幢屬分層所有權制度的4（肆）層高樓

宇，用途如下：

1）住宅：建築面積228平方米；

2）商業：建築面積52平方米。

2. .......................................................................................”

第二條

澳門特別行政區法院為有權解決由本合同所產生任何爭訟

的法院。

第三條

如有遺漏，本合同以七月五日第6/80/M號法律和其他適用法

例規範。

第 28/2013號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第六條第一款，連同經

第30/2011號行政命令修改的第124/2009號行政命令第一款、第

三款（三）項及第六款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予運輸工務司司長辦公室主任黃振東或

其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與澳門大

學簽訂《房屋政策「澳人澳地」研究》服務合同。

二零一三年五月三日

運輸工務司司長 劉仕堯

第 29/2013號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第二十九條第一

款c）項、第四十九條和續後數條及第五十七條第一款a）項的規

定，作出本批示。

2. Em consequência do referido no número anterior, a cláu-
sula terceira do contrato em anexo ao mencionado despacho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Cláusula terceira — Aproveitamento e finalidade do 
terreno

1. O terreno é aproveitado com a construção de um edifí-
cio, em regime de propriedade horizontal, compreendendo 
4 (quatro) pisos, afectado às seguintes finalidades de utiliza-
ção:

1) Habitação: com a área bruta de construção de 228 m2;

2) Comércio: com a área bruta de construção de 52 m2.

2.  ............................................................................................ »

Artigo segundo

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Administra-
tiva Especial de Macau.

Artigo terceiro

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 6/80/M, de 5 de Julho, e demais legislação aplicável.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 28/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, 
conjugados com o n.º 1, a alínea 3) do n.º 3 e o n.º 6 da Ordem 
Executiva n.º 124/2009, na redacção que lhe foi conferida pela 
Ordem Executiva n.º 30/2011, o Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas manda:

São subdelegados no chefe do Gabinete do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas, Wong Chan Tong, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
no contrato para a prestação do serviço de «Estudo da política 
habitacional sobre “Terra de Macau destinada a residentes de 
Macau”», a celebrar entre a Região Administrativa Especial de 
Macau e a Universidade de Macau.

3 de Maio de 2013.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si 
Io.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 29/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º, do artigo 49.º e seguintes e alí-
nea a) do n.º 1 do artigo 57.º, todos da Lei n.º 6/80/M, de 5 de 
Julho, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:


